
PROJETO DE LEI N.º           , DE 2007
(Do Sr. Humberto Souto)

Dispõe sobre a renegociação
de dívidas oriundas de operações
de crédito urbano contratadas por
micro e pequenos empresários na
área de atuação da Agência de
Desenvolvimento do Nordeste -
ADENE, em situação de
inadimplemento, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei trata da renegociação de dívidas oriundas de operações de
crédito urbano relativas a micro e pequenos empreendimentos localizados na
área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, em
situação de inadimplemento, e dá outras providências.

Art. 2º Fica autorizada a repactuação de dívidas de operações originárias de
crédito urbano, relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da
Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, em situação de
inadimplemento, contratadas por micro e pequenas empresas, suas
cooperativas ou associações, até 15 de janeiro de 2001, de valor originalmente
contratado até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), em uma ou mais operações
do mesmo mutuário, nas seguintes condições:

I - nos financiamentos concedidos até 31 de dezembro de 1997, com recursos
do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - FAT, eqüalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor
total originalmente contratado de até R$ 25.000,00 (quinze mil reais), que não
foram renegociadas, com suas respectivas alterações:

a) rebate no saldo devedor equivalente a oito inteiros e oito décimos por cento,
na data da repactuação;

b) bônus de adimplência de 25% (vinte e cinco por cento) sobre cada parcela
da dívida paga até a data do respectivo vencimento, sendo que, nas regiões
do semi-árido, Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas



Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na
área da atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, o
bônus será de 65% (sessenta e cinco por cento);

II - Encargos financeiros a partir da data da renegociação:

a) um inteiro e cinco décimos por cento ao ano para as operações com valor
originalmente contratado de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);

b) três por cento para o montante da dívida originalmente contratada superior
a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) até o montante de R$ 250.000,00
(duzentos mil reais); e

c) cinco por cento para o montante da dívida originalmente contratada que
exceder a R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais)

d) o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo
prazo de dez anos, incluídos dois anos de carência, a ser liquidado em
parcelas anuais, iguais e sucessivas;

III - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos no período de 2
de janeiro de 1989 a 15 de janeiro de 2001; com recursos do Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE; do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT, equalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor total
originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais):

a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei,
ou que regularizarem seus débitos em até cento e oitenta dias contados a
partir da data de publicação desta Lei, terão as seguintes condições :

1. rebate de oito inteiros e oito décimos por cento no saldo devedor, na
posição de 1º de janeiro de 2002, desde que se trate de operação
contratada com encargos pós-fixados;

2. o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo
prazo de 10 (dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado
em parcelas anuais, iguais e sucessivas;

3. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir
de 1º de janeiro de 2002;

4. nas regiões do semi-árido, Norte do Espírito Santo, e nos Municípios do
Norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri,
compreendidos na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do
Nordeste - ADENE, será concedido um bônus de adimplência de 65%
(sessenta e cinco por cento) sobre cada parcela da dívida paga até a data
do respectivo vencimento;



b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem
seus débitos no prazo estabelecido na alínea “a” do inciso II deste artigo
terão as seguintes condições:

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não-pagas deverá ser corrigido
até a data da repactuação com base nos encargos originalmente
contratados, sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento ;

2. sobre o saldo das parcelas vencidas, será concedido, na data da
repactuação, um rebate de 8,2% (oito inteiros e dois décimos por cento),
desde que se trate de operação contratada com encargos pós-fixados,
sendo aplicada taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a
partir da data de renegociação ;

3. na parcela do saldo devedor vincendo será concedido, na posição de 1º de
janeiro de 2002, um rebate de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento)
no saldo devedor, desde que se trate de operação contratada com encargos
pós-fixados, passando a ter uma taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por
cento ao ano) a partir daquela data ;

4. o saldo devedor das operações, apurado na forma dos itens 3 e 4 da alínea
b do inciso II deste artigo, será consolidado na data da repactuação e
prorrogado pelo prazo de 10 (dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência,
a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e sucessivas;

5. nas regiões do semi-árido, Norte do Espírito Santo, e nos Municípios do
Norte de Minas Gerais, no Vale do Jequitinhonha e no Vale do Mucuri,
compreendidos na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do
Nordeste - ADENE, os mutuários que vierem a adimplir-se nessas
condições farão jus a um bônus de adimplência de 35% (trinta e cinco por
cento) sobre cada parcela da dívida paga até a data do respectivo
vencimento.

c) aplicação de taxa efetiva de juros de três por cento ao ano a partir de 1º de
janeiro de 2002, com as condições diferenciadas para o semi-árido
previstas na alínea b do inciso I deste artigo;

III - nos financiamentos concedidos nos períodos referenciados nos incisos I e
II, ao amparo de recursos do FNE, com valor total originalmente contratado
acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais), observadas as seguintes condições:

a) aplica-se o disposto no inciso I ou II, conforme a data da formalização da
operação original, para a parcela do saldo devedor, ou da prestação, que
corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do
contrato original;



b) a parcela do saldo devedor, ou da prestação, que diz respeito ao crédito
original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) será
alongada em até dez anos, com dois anos de carência, sendo aplicada taxa
efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir da data de
renegociação.

§ 1º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas
com cooperativa ou associação, considerar-se-á:

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado
por beneficiário final do crédito;

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a
cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente
financiado pelo número total de cooperados ou associados ativos da entidade,
respeitado o mesmo teto individual de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para
enquadramento.

§ 2º Na hipótese de liquidação antecipada e total do saldo devedor das
operações a que se refere o caput deste artigo até 31 de dezembro de 2008,
aplicar-se-á bônus adicional de dez por cento sobre o montante devido.

§ 3º Para efeito do disposto nos incisos II e III do caput deste artigo, fica o
gestor do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste autorizado a
reclassificar as operações realizadas simultaneamente com recursos do FAT
ou de outras fontes e do FNE para a carteira do Fundo, bem como, nesse caso,
a assumir o ônus decorrente das disposições deste artigo.

§ 4o Aplicam-se as condições previstas no inciso I, do caput deste artigo, aos
mutuários que tenham renegociado as suas dívidas.

§ 5º Para os financiamentos de que tratam os incisos I e II, realizados na região
Nordeste, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas
Gerais, no Vale do Jequitinhonha e no Vale do Mucuri, compreendidos na área
de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, e
lastreados com recursos do FAT ou de outras fontes, em operações com
recursos mistos dessas fontes e do Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste - FNE, ou realizadas somente com recursos dessas fontes sem
equalização, nessa região, cujo valor total originalmente contratado não exceda
a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), prevalecem as seguintes disposições:

I - aplicam-se os benefícios de que tratam os incisos I ou II, conforme a data da
formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor, ou da
prestação, que corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

II - a parcela do saldo devedor, apurado na data de repactuação, que diz
respeito ao crédito original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil



reais), na região do semi-árido, incluído o Norte do Espírito Santo, e nos
Municípios do Norte de Minas Gerais, no Vale do Jequitinhonha e no Vale do
Mucuri, compreendidos na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do
Nordeste - ADENE, poderá ser prorrogada pelo prazo de 10 (dez) anos, com
vencimento da primeira parcela em 31 de outubro de 2007 observado o
seguinte:

a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei,
ou que regularizarem seus débitos em até cento e oitenta dias contados a
partir da data de publicação desta Lei, terão as seguintes condições:

1. farão jus a bônus de adimplência de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre
a prestação ou parcela liquidada na data do vencimento;

2. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir
de 1º de janeiro de 2002;

b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem
seus débitos no prazo estabelecido na alínea a do inciso II deste parágrafo
terão as seguintes condições:

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não-pagas deverá ser corrigido
até a data da repactuação com base nos encargos originalmente
contratados, sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento,
quando passam a ter uma taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento
ao ano);

2. na parcela do saldo devedor vincendo será aplicada uma taxa efetiva de
juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º de janeiro de 2002;

3. os mutuários que vierem a adimplir-se nessas condições farão jus a bônus
de adimplência de 15% (quinze por cento) sobre cada prestação ou parcela
da dívida paga até a data do respectivo vencimento.

§ 6º O saldo devedor das operações de que trata este artigo será apurado com
base nos encargos contratuais de normalidade, sem o cômputo de multa, mora,
quaisquer outros encargos por inadimplemento, ou honorários advocatícios.

§ 7º Para aderir à repactuação de que trata este artigo será exigido, como
contrapartida por parte do mutuário, o pagamento de 1% (um por cento) do
valor do saldo devedor atualizado.

§ 8º As disposições deste artigo se aplicam também aos mutuários de
operações alongadas ou renegociadas.

Art. 3º Fica autorizada a repactuação de dívidas originárias de crédito urbano,
relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, em situação de inadimplemento,



contratadas por micro e pequenas empresas, suas cooperativas ou
associações, até 15 de janeiro de 2001, com recursos do Fundo Constitucional
de Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo de Amparo ao Trabalhador
(FAT), ou do FNE combinado com outras fontes, ou de outras fontes cujas
operações tenham sido contratadas junto aos bancos oficiais federais, de valor
originalmente contratado até R$ 100.000,00 (cem mil reais), em uma ou mais
operações do mesmo mutuário, nas seguintes condições:

I - o saldo devedor da operação será apurado com base nos encargos
contratuais de normalidade, sem o cômputo de multa, mora, quaisquer outros
encargos por inadimplemento, ou honorários advocatícios;

II - encargos financeiros vigentes a partir da data de renegociação:

a) taxa efetiva de juros de 6% a.a. (seis por cento ao ano) para micro e
pequenas empresas.

b) taxa efetiva de juros de 8,75% a.a. (oito inteiros e setenta e cinco décimos
por cento ao ano) para as demais empresas.

III - bônus de adimplemento incidente sobre os encargos financeiros: 20%
(vinte por cento), para os mutuários que desenvolvem suas atividades na
região do semi-árido, ou 10% (dez por cento) para os mutuários que
desenvolvem suas atividades nas demais regiões abrangidas pela ADENE;

IV - prazo de até dez anos para o pagamento do saldo devedor,
estabelecendo-se novo esquema de amortização, de acordo com a capacidade
de pagamento do mutuário;

V - para aderir à repactuação de que trata este artigo será exigido, como
contrapartida por parte do mutuário, o pagamento de 1% (um por cento) do
valor do saldo devedor atualizado.

§ 1º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas
com cooperativa ou associação de micro e pequenas empresas, considerar-se-
á :

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado
por beneficiário final do crédito;

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a
cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente
financiado pelo número total de cooperados ou associados ativos da entidade,
respeitado o teto individual de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para
enquadramento.

§ 2º As operações com recursos do FAT e de outras fontes, contratadas junto
aos bancos oficiais federais e renegociadas nos termos do caput deste artigo,



não serão equalizadas pelo Tesouro Nacional, sendo autorizada a sua
aquisição pelo FNE, que arcará com os custos decorrentes da renegociação.

Art. 4º Os débitos de micro e pequenas empresas, suas cooperativas ou
associações, relativos a operações originárias de crédito urbano, alongados na
forma da Lei nº 9.138, de 1995, e da Resolução nº 2.238, de 31 de janeiro de
1996, do Conselho Monetário Nacional, relativos a empreendimentos
localizados na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste -
ADENE, em situação de inadimplemento, de valor originalmente contratado até
R$ 100.000,00 (cem mil reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário
poderão ser repactuados nas seguintes condições:

I - o saldo devedor financeiro das operações em regime de normalidade será
apurado pela multiplicação do saldo devedor das unidades de produtos
vinculados pelos respectivos preços mínimos vigentes, descontando a parcela
de juros de três por cento ao ano incorporada às parcelas remanescentes;

II - o saldo devedor financeiro das operações cujos mutuários encontram-se
inadimplentes será apurado da seguinte forma:

a) valor das parcelas vencidas e não pagas: incorporação da taxa de juros de
três por cento ao ano incidente sobre o resultado da multiplicação do
número de unidades de produtos vinculados a cada parcela pelo respectivo
preço mínimo vigente na data da repactuação;

b) valor das parcelas vincendas: multiplicação do saldo devedor das unidades
de produtos vinculados pelos respectivos preços mínimos vigentes,
descontando a parcela de juros de três por cento ao ano incorporada às
parcelas remanescentes;

c) total a ser repactuado: corresponde à soma dos valores apurados nas
formas das alíneas a e b deste inciso;

III - sobre o saldo devedor financeiro, apurado nas formas previstas nos incisos
I e II deste artigo, incidirão juros de três por cento ao ano, acrescidos da
variação do preço mínimo da unidade de produto vinculado;

IV - as novas prestações serão calculadas sempre em parcelas iguais e
sucessivas, em meses livremente pactuados entre os mutuários e credores, no
último dia de cada mês, com vencimento pelo menos uma vez ao ano, sendo
que a data da primeira prestação deverá ser até 31 de outubro de 2007 e da
última até 31 de outubro de 2025;

V - a repactuação poderá prever a dispensa do acréscimo da variação do preço
mínimo estipulado contratualmente sempre que os pagamentos ocorrerem nas
datas aprazadas, salvo se o devedor optar pelo pagamento mediante entrega
do produto;



VI - o inadimplemento de obrigação, cuja repactuação previu a dispensa a que
se refere o inciso V deste artigo, ocasionará, sobre o saldo remanescente, o
acréscimo da variação do preço mínimo a ser estipulado contratualmente, na
forma do regulamento desta Lei;

VII - na hipótese de liquidação antecipada e total da dívida até 31 de dezembro
de 2008, aplicar-se-á, além do bônus descrito no § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138,
de 29 de novembro de 1995, desconto sobre o saldo devedor existente na data
da liquidação, de acordo com o valor da operação em 30 de novembro de
1995, a saber:

a) dez pontos percentuais para operações de valor até dez mil reais; ou

b) cinco pontos percentuais para operações de valor superior a dez mil reais.

§ 1º Para aderir à repactuação de que trata este artigo, os mutuários deverão
efetuar o pagamento mínimo de 32,5% (trinta e dois inteiros e cinco décimos
por cento) do valor da prestação vincenda em 31 de outubro de 2006 ou da
última prestação vencida, atualizada com juros de 3% a.a. (três por cento ao
ano) pro rata die.

§ 2º Caso o pagamento a que se refere o § 1º deste artigo ocorra em data
posterior a 31 de outubro de 2006, incidirão juros de três por cento ao ano pro
rata die, até a data do cumprimento da obrigação.

§ 3o No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas
com cooperativa ou associação, considerar-se-á:

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado
por beneficiário final do crédito;

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a
cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente
financiado pelo número total de cooperados ou associados ativos da entidade,
respeitado o teto individual de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para
enquadramento.

Art. 5º Os mutuários interessados na prorrogação ou repactuação de dívidas
de que trata esta Lei deverão manifestar formalmente seu interesse à
instituição financeira credora.

§ 1º Fica autorizada a suspensão da cobrança ou da execução judicial de
dívidas originárias de crédito urbano abrangidas por esta Lei, a partir da data
em que os mutuários manifestarem seu interesse na prorrogação ou
repactuação dessas dívidas, na forma do caput deste artigo.



§ 2º Ficam as instituições financeiras credoras das dívidas renegociadas na
forma desta Lei obrigadas a suspender a execução dessas dívidas, e a desistir,
se for o caso, de quaisquer ações ajuizadas contra os respectivos mutuários,
relativas às operações abrangidas naquele instrumento de crédito.

§ 3º O Conselho Monetário Nacional fixará:

I - prazo, não inferior a cento e oitenta dias após a data de publicação do
regulamento desta Lei, para que se cumpra a formalidade a que se refere o
caput deste artigo ;

II - prazo, não inferior a sessenta dias após o término do prazo a que se refere
o inciso I deste parágrafo, a ser observado pelas instituições financeiras para a
formalização das prorrogações e repactuações de dívidas de que trata esta Lei.

Art. 6º Não serão beneficiados com a repactuação de dívidas de que trata esta
Lei os mutuários que tenham praticado desvio de recursos ou que tenham sido
caracterizados como depositários infiéis.

Art. 7º Os mutuários de operações realizadas sob a modalidade de contrato
grupal ou coletivo poderão beneficiar-se individualmente da renegociação de
que trata esta Lei se o valor da fração do financiamento original, de sua
responsabilidade, for de até R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 8º Ficam o gestor do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste
- FNE e o Tesouro Nacional autorizados a assumir os ônus decorrentes das
disposições desta Lei, segundo a fonte de recursos a que se referem as
operações alongadas.

Art. 9º O banco administrador do FNE deverá adotar, no prazo estabelecido no
regulamento desta Lei, todos os procedimentos necessários para viabilizar a
reprogramação de pagamentos das operações, fornecendo aos Ministérios da
Fazenda e da Integração Nacional todas as informações sobre a situação final
dos contratos de que trata esta Lei.

§ 1º Fica autorizada a substituição ou a liberação de garantias, nos termos
estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá:

I - os casos em que as operações poderão ficar garantidas apenas pela
obrigação pessoal;

II - os prazos para pagamento;

III - as demais condições para viabilizar a implementação dessas medidas.



Art. 10º O Poder Executivo deverá considerar os custos decorrentes das
vantagens concedidas nos termos desta Lei, promovendo limitação de
empenho e movimentação financeira em igual montante, quando da
programação financeira do cronograma mensal de desembolso prevista nos
arts. 8º e 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 11. O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições
necessárias à implementação das disposições constantes desta Lei.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente proposição é autorizar a renegociação das

dívidas e respectivos prazos, originários de crédito urbano, cujos beneficiários

sejam os micro e pequenos empresários da área de atuação da Agência de

Desenvolvimento do nordeste – ADENE.

 Atualmente, segundo a Associação dos Micro e Pequenos

Empreendedores do Semi-Árido – AMIPES, existem, somente na região de

Montes Claros/MG, mais de 20.000 (vinte mil) processos judiciais contra as

empresas que se encontram em situação de inadimplência. Em todo o semi-

árido nordestino seriam mais de uma centena de milhares de casos. Tratam-se

de padarias, gráficas, sorveterias, fábricas de iogurte, além de industrias

diversas.

O maior problema enfrentado pelas empresas é a execução dos bancos

de fomento (Banco do Brasil e Banco do Nordeste do Brasil), cujo salto

vertiginoso do valor dos financiamentos é insuportável. Há casos de

financiamentos que de R$ 25 mil saltaram para R$ 200 mil. Outros que

saltaram de R$ 150 mil para R$ 2 milhões. Portanto, é necessária a

repactuação das dívidas daqueles empreendedores para que se evite falências

em cadeia, o que aprofundará a crise financeira enfrentada em toda aquela

região.



Desta forma, a aprovação deste Projeto de Lei proporcionará os meios

necessários para que o Governo Federal promova a renegociação dessas

dívidas.

Sala das Sessões,          de abril de 2007.

Dep. Humberto Souto
(PPS/MG)


